
VIVAZ ENERGIA PROJETOS E GERAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

CNPJ: 41.064.418/0001-40 

NIRE 332 112 741 59 

 

Ata de Reunião de Sociedade Limitada Unipessoal 

realizada em 30 de abril de 2024 

 

 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 30 dias de abril de 2024, às 10:00 horas, em sua sede localizada na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua México, 31, sala 703, Centro, CEP 20.031-

904, sendo facultada a participação via Teams. 

 

PRESENÇA: Presente o único sócio, José Maurício Eugênio Delfino de Carvalho, brasileiro, casado 

sob o regime de separação total de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 

29.413.704-X (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob nº 280.783.218-05, residente e domiciliado na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, nº 

1.069, conjunto 74, Vila Olímpia, CEP 04547-004. 

 

ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) a apreciação das contas dos administradores, o exame, a 

discussão e a votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 

de dezembro de 2023; e (ii) deliberação sobre o destino do resultado apurado no exercício social 

findo em 31 de dezembro de 2023.   

 

DELIBERAÇÕES: os seguintes assuntos foram aprovados por deliberação unânime dos sócios: (i) a 

aprovação integral, sem qualquer ressalva, do Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 

que se encontram à disposição dos sócios na sede da companhia; (ii) os prejuízos apurados no 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no montante de R$ 223.725,54 (duzentos 

e vinte e três mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) serão alocados à 

conta dos prejuízos acumulados da Companhia que totalizam o montante de R$ 473.840,99 

(quatrocentos e setenta e três mil, oitocentos e quarenta reais e noventa e nove centavos); e (iii) 

por fim, foi aprovada a publicação da presente Ata na forma de extrato, ao invés de publicar a ata 

na íntegra.  

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, deram por encerrados e concluídos os 

trabalhos, foi lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada. 

 

Rio de Janeiro/RJ, 30 de abril de 2024. 

 

 

Sócio:   

 

_______________________________________  

José Maurício Eugênio Delfino de Carvalho  


